
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

 P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 124/2025

Entrada na Comissão: 24/09/2025

Origem: Legislativo

Relator: Vereador Luis Carlos Aliardi

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O projeto de lei em exame, visa suplementar a legislação federal no tocante a políticas de 

inclusão e proteção das pessoas com deficiência, sendo recomendada sua tramitação.

Sala das Comissões em 08 de outubro de 2025.

                               _______________________  

                                                                                                                   Relator.

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________

Vereadora Rosi Jardim: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ________________________

Vereador Eduardo Pellegreni: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO __________________

Vereador Ângelo Renê da Rosa: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO _________________

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO _____________________
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